
GOVERNO Mt,'NICIPAL

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povolFLS N"

G e stão 2O2L/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/202 I

DA: SECRETARIA DE SAÚDE
PARA: COOR,DENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abemrra de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contratação de empresa para aquisição de um estabilizador vertical - parapodium infantil
em aço vanzette, visto ser útil para contribuir no tratamento das crianças na unidade de
reabilitação do municipio de Santo Antônio de Santo Antônio do Leste /MT, solicitamos a Vossa
Seúoria, através do Departamento de Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentrl,ria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondenle (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste -MT,24 de juúo de 2021.

A SILVA ALVES
Municipal de Saúde

PonaÍia n'. 001,2021 de 0ll0lD02l

'aD.--
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OOI/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Prefeitura,

confonne o Lei Municipal no E08/2020 de 13 de outubro 2020.
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que toine as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Antigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PI.]BLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFEIT NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em Vigor.
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Rê0btr8dá na sêcÍstârio d€ Adminisü-.Éo € ptanejam€nto o publicada
por âfiraÉo em local da cqstumê. c,onÍoÍne na togrslaÉo om vigoÍ.

P REFETTU RÁ/RECU RS OS HU ANOS
PORTARTA N..003/2021.

DE| 01 DEJA ERO D€ M2I.

JOSE Â&CAIEIA VIERÂ ALVES, pí€ísito Munidpâa dê Sanlo Anronio
(l, Lr8te, E6t!ô d6 li& Grcs5o. no u6o dê suaô âuibot ê6 tegais.

REEOLVE;

Artigo l'. NOMEjA o SÍ'. ÉDER LUIZ DE CASTRO, paía íêspondoí p6to
caqo de SECRETAR|O DE AGRTCULTURA ÍuRtsMo E MEtoÂMBtEtç
TE d€si8 PreíciturÊ, coíúome Lei Municipat no 8O8f2020 dô 13 d. odubro
m20.

Anlgo ?. Ootoímin8r a So.Íêtaáa Muni.ipal dê Admini8tÍaÉo e Plânoja-
mento qtÉ bíllê a3 Êoúd&rcias nÉcossánâ§ pare e erêqrçáo de§ta por-

lâria

&ügo , - Eda PoítaÍia €nü'a em vigoí ná data de ôuâ puHrcação.

Arllgo a'. Rer,ogam - s€ as disposiçôes em clntÍáio.

RECISTRA.SE

PUSUCA-SE

CUUPRA€É

GAAINETE T'O PREFEÍTO

Eltr 0l DE JAIARO OE 2021

JOSE AIÜIAÍEÂ VIEIRA ALVEg PRÊFEÍÍO IUf,ICIPAL

Regbüod! Ílâ recÍllart! de ÂdministrEçào e Plancjâmcnto e Arblicada
poÍ rffxaÉo om local de coatumc. coíÍoÍrne na lêgidaçâo em vigo..

PRÊFEÍTURÂ.iRECURSOS HUITANOS
PORTARTÀ N'.0022021.

DEi 0í DE JA'IEIRO DE 2021 .

JOSÊ ARXAÍE|A VtEtR ALVES, Píoíâilo Muniopd clê Santo Antonio

do L65t€. Eriedo d€ lirato Grosso, no uso de sues E ibui@s l€gais.

RESOLVE:

Artlgo Í'- NOMEIA 6 Sí'. CLÂUDILENE ouvER SANÍos, pâra í€$
pon(bí p€lo c.l!o dê SEcRET^Rlo oE EoucAçÀo E CULTURÁ óesra
Pr.lÊilú.e, coôÍoína L€i Municipal no 808/2020 d€ '13 de oulubro 2020.

Artlgo ?. DcbÍmin8r a SecÍetaíra Municipal de Admini$r8Éo e Pianeja-

mênb qiro lomê â3 pmvrdêícias necessánas para a execúçào óeía poí-

laÍÉ

Ardgo f. E3ts Po,tadô enEa sm vigor nê dôta do sua puuicâçáo.

Anigo ia'. Rlrrogaín - sô as di!96içõos em cooráÍia

REGISÍRÂ.SE

PUBUCA.SE

CUTPRAFAE

GAAIIEIE DO PRE:ÉÍTO

E :0l OE JAXERO OE m21

JOSE AEIATEA VIEIRA ALVES PREfEIÍO XU]{CIPAL

Rogiitqrr na !€círtariâ d€ Adminilt aÉo o Planoiamenio o Publicâdá
po. efúiçào ôm local do ooJums. coníoÍrno na leoidaçáo om yigoí.

PREFEMJRA,IRECURSOS HI']íÁN03
PORTARIA t{.. 00'i'202í.

DE: 01 DE JAIEIRO DE 202í.

diâfl omunÉipal.org/mvámm . www.amm.oíg.br Assinado 0igitâlmenlê

IN,

JOSE ARlltATEIA VIEIRA ALVES, proÍ€alo Municipai (b Santo Ar onio
do Lesl€, Eslado de Malo GíGso, no u§o de $s§ âtribuiçôos l€gais

RESOLVE;

Ar{go 1. - NOMEIA o Sf. XARCOS OA STLVA ALVE§, p..a í!!polld6í
polo cárgo dê SECREÍÁR|O OE SAúDE dosta preíoítuÍa. conío.mg o Lêi
Municipd n6 808/2020 do 13 d€ o.rtub.o 2020.

Ardgo 2.. Detoíminâí a S€cÍ3tariô Muntcjpet ds Admjnistração o ptafteja-

monlo quê loílo rs provldéncE6 ruca5sáda6 para á âx.dção dê3ta por-
târia.

Ardgo 3'- Ésia Poílaíia olrtÍe .ín vigor ns data do suâ publkáção.

Arügo l'- Rer/ogam - se as dispclçôgs êín contrárb.

REGISIRA§E

FUBÚCA§E

CU]IIPRA§E

GAEINETE OO PREFEIÍO

Err: 0l 0E JANSRO OE 2021

JOSE ARMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFENO Í{UXICIPÂL

R€gislrads na socí€tarig do AdminbtaÉo e PlEngjomonlo I Publiceda
por afx4áo sm locá ds costúíno, coÍíoÍfl€ na leeadôÉo 9m vilo..

PREFETUR'JRSCURSOS HUMÂNOS
PORTARTA it.. 00í2021.

OE: 0í DE JANEIRO 0E A2l.
JqSE AtüxÂTEl^ vlER^ ALVE8, Prcrgno Municipd dô Santô Ânbnio
do Lo8to, E8tado d6 Mato Gíos§o. no uso do suas atribüiçõG lcgEi6-

RESOLvE;

Arügo l'- NOMEIA o Sf. EDEIAR IENEGA§61, p€r. re.pond., pêlo

caílo dê sEcREÍÁRro oE vtAçÃo, oBRÁs E sEFníÇos PÚBLrcos
ala5trô PÍeíailura, oonÍoÍma Lli Municipal ll' 808/2020 dr 13 de outlbío
2020.

Ar'dgo 2'. Oetomrnar a SocÍolariâ Municipâl de AdminislEção 6 Plan€i&
monto quo lome as providências noc6sáíias paía a ex€q/çáo d€stâ por-

taria.

Arüto 3'- E§a Portadã enía êm viooí nâ data dê 3uâ pudicâ(ào.

artlgo 4". Rêvogam - ss as disposiçô* êm coÍrlrário.

REGISTRA§E

PUELICA.SE

êUMPRA.SÉ

GABINETE OO PREFEITO

EÍ{r 0t DE JÂIÊIRO DÉ 2021

JGSE Aft ÂTEA VIEIRA ALVES PREFÊITO UIIOPAL

Ragirmds íra sêcrlEia ds Aarínlnkaéo 6 Plânajamanb a Publicaóa
por affxEéo ôm locd dê oqst no, oonÍoíml na lc!údl@ am vipÍ.

PREFETURA/RECURSOS HUtrANOS
PORÍAEÂ t{.. {p6/202í.

OÉ: 01 OE JANEIRO OÉ 202í.

JOSE ARIMATEIA VlgRÂ ALVEE, Prefoito Vuniopal de Santo Antonio

do L€sls, Esrado d€ Msto Grosso, no uso de siJas atribuiÉ€s lggais.

RESOLVE;

Arügo l'- NOMEIA a SÍ'- ROSANI }lE EGASSI ALVES. para Í*pondêÍ
p6to caígo dê SECRETARTo oE ASSISTÊNC|A E AÇÀO SOCIAL desra
PÍeíeÍuíâ. conÍomÉ Lêi Munbpal n.808,/2020 óo 13 dê outrbE 2020.



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2L/2O24

rL8 N'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE SAÚDE

SENHOR SECRETAzuO,

\-- Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para contrâtação de empresa para aquisição de um estabilizador veÉical - parapodium infantil em
aço vanzette, visto ser útil para contribuir no tratamento das crianças na unidade de reabilitação
do municipio de Santo Antônio de Santo Antônio do Leste /MT, conforme solicitação e termo de
referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo para que efetue os trâmites
necessários.

Santo Antônio do Leste - MT,24 de junho de 2021.

DA RREIA DA SILVA
SECRET MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 0042021 DE 0l/01.2021



FLS N"

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARJMATETA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3u - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:0I DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT EIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Flanejamento e Publicada por ahxação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo 4u - Revogam - se as disposições em contrário.
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l) Fotoc@ia da Csíteira d€ T.sbalho e cpmprovante de inscíÉo no pls/
PASEPi

i)Fotocópia hgÍveld8 CNH se ÍoÍ o cáso:

k) CoÍrtrro\l"antê dê exrme de saúde ísica e mental (exsme médico) nê,
cessâ.io ao de8€rnperüo das funções ineÍentes ao csrgo prêtendido:

l) OedaraÉo negaliva de 8aínulaçáo de cargo púbtico ou de condiçÕes
da ãqrmulaçáo amparads pels ConstituiÉo Federal;

m) DedarsÉo de não estar cumpíndo sançâo por indfieidade, aplicada r

poÍ qutuer ôÍgão Êiblico e,/ou entidâde da êsíêra íederê|. estadual e/ou
runicip8l (dedarddo pdo própÍio candidato e com firma rrconhecida);

n) OedaraÉo, de p.ópÍio punho. de nâo teÍ sido demiüdo do seMço pu,
bllco por motivo jBto, ol,l de náo teÍ sldo exonorado a bem do serviço pu.
blico, nor últimG 05 (dnco) an6.

o) DedaBÉo (,ê Bêns;

p) Comprürantr ds 8bêÍturâ de co.rta, em agênda bancâria na qual a PÍÊ
feitura da Ssnto AÍ onio do Leste mantém cônvênio pala recobimenlo de

crédito8 salariEis: e

q) Nào RegÉtra. 8niecedeÍíes cÍiminais ou estar respondendo pdos cÍi-
rnes coí 8: o P8fimôdo. AdminÉúaÉo. Fé Pública. os çostumes e os pre.

\- vislos n8 LeiÍf 1.343 de 2308/2006 (trafico de enlorpec€nles), comprova-

do atrarÉ8 de Ceíddáo CMI e Criminal.

r) OrtroE docurÍE rtos que I Adminislrdçáo julgar necessáno;

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
ED|ÍAL DE COTiTVOCAÇÃO N. OOl/2021

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lesle - MT. por inte.médio de

seu rcprcseírl,ar l legal, Sí. JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES - PreÍer

to Municipal, CONVOCA os (a) candidatos (a) rehcionados (a) no anexo

I deste Edital. aprovados (s) no Processo Seletivo Simdificado ô" 004i
20:10, rrallzado Em 070712020. tendo o .esultado sido homologado em 2&
072020, para compaÍoceÍem nesta COOROENADORIA OE RECURSOS

HUllAl{OS dcsta PrEêitura. no prazo de .tá Oil (qu.t o) dis! noe horáê
os de e4ediênle (07h âs 13h), munidG de todos os doqJmentos constgn-
tes no mesmo ilem do Edilal e Íelacionado no Anexo ll deste edilal, para

lqnarem possg em leus respêdivos cargos.

Será considerado dêsigtente e. poÍtanto eliminado do processo selelivo

simplificado, o(s) cardidato(s) convocado(s) que nâo comparecer (em) até

a data cat bcbcidr e munido dos documentos exigidos, p.dendo a Pre-

hitura MunicjFl dê Saalo Artooio do Leste - MÍ convocar o(s) o(s) próxi-

mo(s) cándidsto(s) aprovados, obedecida rigorosamenle a ordem de das-
siícaÉo.

Maiores inÍormâçôes podeÍáo ser obtdas junto à Coordenadona de Recur-

so§ Humanos dêsla Prcteilura em hoíáno de expedientê.

Gâbinêle do Prefeito Municipal de Sanlo A.tonio do Leste. ao 01 dia do

mê6 de Janeim dê 2021.

JOSE ARIMATEIÀ VIEIRA ALVÉS PrsÍeiÍo [ru,icip.,

A EXO I

ANEXO II

m EotTAL OE CONVOCÀçÀO N.00Í/2021.

1. - PaÍa torÍtar polse. o cândidâto deveÍá apresenlaÍ documentaÉo (oíi
ginôl ou Íotocó E aúerticada) que comprove:

r) CompÍovante de Bcolaridad€rPrêRequisilos exigidos para o cãrgo,

apresêntado ern üa odginal e íolocoÉia ou ópia autenücâdâ em cartório,

b) CompÍovante de Relidênc.iai

c) Fotocópia leglvel da CêÍtidâo dê Nascjmento ou CassÍi€nto.

d) Folocópra da Certidào dê Nascimento dos Íilhos menores de 18 aaos e
Carteira dê vacina dos tithos àté 0S anos de idade (§e houver);

e) CPF dos flhos crso houver.

t) Fotocópia do Íilulo de eleiloÍ e Ceíidâo que compÍovc nâo ler sofrido
puniçáo poliücr - certidâo originalemiüda pêla justiçr eteitorál:

g) Fotoópia do Certfcsdo de Ressvista, para os candidatos do sexo
masculinoi

h) Fotocópia do RG e CPF do caúidato e do únjuge (se casado);

i) FolocôÍia da CarteiÍa de T.abelho e co.nproyànle de insc.iÉo no Pls./
PASEP;

j) Fotocópia leglvel da CNH se íor o caso;

k) CoíWovsnto dê etarne de saúde írica ê Ínsntal (exame mãiÇo) nê
c6!áÍio ao des€anpenho dEs funçôês iarêíEnt6s ao clrgo pretudido;

l) DedaÍaÉo negstiva de scrmdaçáo do cargo púUico ou dc colÚiçÕc§
da aq.úrlulaÉo ampsÍada pê1. Con3ütuiÉo Fede.El;

m) OeclaraÉo de não esta. cumpÍindo sançáo po. inidoneidade. aplicâda
poí qualqúer óÍgão públaco e/ou entidôde da esfera bderal, esledusl er'ou

municipal (dedarâdo pêlo pÍóprio candidato e com firma EconlEcida)i

n) Oedaraçào, de pÍópno punho. dê náo ter sdo demitido do sêÍviço pú-

blico por motivo juslo. ou de nào ter sido exonêrado â bem do seryiÇo pu-

blico. nos úhimos 05 (cinco) Enos.

o) Dêdaração de Bens;

p) Co.ÍFÍovante de abeítura de co.{a. cm agência bôncária na qual â Píê-
íeitura de Santo Antonio do Leste ínanlém convênio paía Íecebimento de

cÍéditos salaÍiaisi e

q) Náo Regist ar antecedentes cdmjnais ou estar respoÍúerdo pelos cn-

mes conta: o Patrimônio. AdÍrÍnislraÉo, Fé Pública. os cÃstumes e os pre-

üslos na Lei no '1.343 de 2308/2006 (trafico de entorpecentes), compÍqva"

do arsvég de Ceítidáo Ciül e Cíimin8l.

r) Outros doq.mento§ que a Admini§traÉo iulgar nêcessário:

PREFEIÍURÀRECURSOS H UIúAI'IOS
PORÍARIA N'. 00il/2021.

oE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARllíÁTEla VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio

do Lêste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

Artigo 1' . NOMEIA o Sf. OAVIO PÂULO CORREIA OA SILVA. para res-
ponder pelo ca.go de SECRÊTARIO OE ECONOMIA E FINANçAS desta

Preíeitu.a, coníorme Lei Municipalnô 8082020 de 13 de oulubío 2020.

Artigo ? - DereÍminar a SecÍetaíiâ Municipãl óe AdministÍaÉo e Planeja-

mento que tome as proüdêncjas necessáÍias paÍa a eteq/çáo destia por-

taria.

Àügo 3c - Esla PoÍtaria enlra em vipr na data de sua puuicEÉo.

Arügo,aô - Revogam - 3e 8! dbpo€içóêâ .rn conFádo.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUÍIIPRÁ§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

Et{; 01 DE JANÉIRO OE 2021

JOSE ARITíAÍEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO i!UNICIPAL

ÊI' ENFERTTAGEM

R
Eqt
@

dianoínuniopal-oÍg/íÍúamm r \Màw.amm.o19 bÍ Assrnaclo Drgitalmenle
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Artigo 2n . D€terminar a SecrelaÍia Munidpal de Admrnist sÇáo e Planeta-

mento que tome an proMdências necessánas paÍa a execu;o desta poí- I CUMPRÂ§E

le,je-

Arügo 3'- Eía Port!Íi. rfltrâ rm vigoÍ na dEta de su6 pudlcâÉo.

Arügo,l'- Revogam - ta as disposiçóca êm contÍário.

REGETRA§E! ,u"*o"a
CU PRA§E.

GAAINETE OO PREFEÍTO

EÍtl: 0í DÉ JANEIRO OE 202í

JOSE ARIMATEIA VIRRÂ ALVES PREFEIÍO [IUNICIPAL

Registrada na secÍetüia de AdministraÉo e Plânejamento e Publicada
por aÍreÉo eíi local de @aturne, coníoíne na legisleÉo êm úgor.

PREFEITURÀRECURSOS HuitiANos
PORTÂRrA N.. 002202í.

DE: 0l DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARlilATELÀ VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de sanlo Anlonio

do Lestê. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçõ€s legais.

RESOLVE;

AÍtigo to. NOMÉ|A a SÉ. CLAUDILENÊ OLMEIRA SÂNTOS, pa.a res-
pondeí pelo ca.go dc SEcRETÁRlo DE EDUcAçÃo E CULTURA destâ
Preteitura, conloím! Lel Municipal n" EO6/2020 de 13 dê outubío 2020.

taria.

aÍtlgo 3" . Estâ Poíríia entÍa em ügoÍ ha dala de sua plblicáÉo

Artlgo,ao - Revogam - se as disposiçóes em contrário.

REGISTRÂ§E

Registrada na secrêt..ig de Administraçáo e planejamento e pubttcada
poÍ sfixaçáo em locsl d€ costuÍne, coníoÍme na legistaÉo em ú9or.

PREFEMJRA/RECURSOS HU ANOS
PORTARTA N.. 00y2021.

OEr 0l OE JANEIRO OE ã,2í.

JOSE ARI AÍE|A VIEIRA ALVES, Preíerlo Mu opat de Sanro Antonio
do Leste. Estado dê Malo Gío$o, no uso de suas atnbui@es legars.

RESOLVE;

Artlgo ío - NOMEIA o Sl.. EDER LUIZ DE CASTRO. pa.a responder pelo

CAEO dE SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO E ME!O AMBIEN.
TE destr Píúenura, coníoííE Lel Municipal n" E08/2020 de 13 de outubro
2020.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES. Preíeito Municipal de Santo Antonio
do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de suas âtribuiçõcs legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1' . NOMEIA o Sf. I{ARCOS DÂ SILVA ALVES, pa.a respoflder
pelo cargo de SECREÍÁR|O DE SAÚOE desta PÍefeíura, confoÍme o Lei
lvunlcipal n' 806/2020 de 13 de outúbro 2020.

Aílgo 20 - Determinar a Secretana Municipal de Adminisrsçáo e Planeja-
menlo que tome a§ proúdéncias necessáÍiôs paaa a exêcuÉo desta poÊ

tanâ

AÍtlgo 30 - Esla Ponaria enlÍa eÍr vigor na dala de sua publicaÉo.

AÍtlgo ia. - Revogam - se as disposiçôes eín conháÍio.

REGITITRA§E

PUBUCA§E

GABINETE OO PREFEÍTO

Etrl: 0l OE JANEIRO DE 2021

JOsÊ ARIÍ{ATEIA VlÊlRÂ ALVES PREFEITO iIUNICIPAL

Registrada nâ secaetana de AdministÍaçáo e Planeiâmento e Plblicadâ
por afxaçáo em local de costume, conforme na legislaçào em vlgoÍ.

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUÍCANOS
PORTÀR|A N.. 00t202r.

DE: 0í OE JANEIRO 0E 202'1.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Píeíeito Municipal de Santo Antonro

. do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atíibuiçõe3 legais.

i RESOLVE;

i Aítigo 1'. NoMEIA o Sf. EoEMAR I{ENEGASSI, paÍa respondeÍ p€lo

i cargo de SECRETÁRD DE V|AçÀO. OBRAS E SERV|ÇOS PÚEL|COS

i desta PreÍeitura, coníorÍÍE Lei Municipal n" 808/2020 de '13 de outubro

i 2020.

A.tlgo 2' . Determinar a Secretada Municipal de Adminlstraçáo e Planeja-

mento que tome as pÍoüdências necessâaias para a erecuÉo desta por-

mento que lome as pÍoüdências necessárias pâía a execuÉo desla poÊ

taíia.

AÍtlgo 3" . Ests PonaÍia enlra em ügoÍ na dâla dê sua publicaÉo

AÍtlgo 
'ao 

. Rêvogam - se as disposrçôes em contráho.

REGTSIR -SÊ

PUBUCA§E

CUIPRA.sE.

GÂBINETE OO PREFEÍÍO

Etl: 0t OE JAIIEIRO OE 2021

JOSE ARIXATEIA VItrRA ÂLVES PREFEÍTO I{UNICIPAL

Registrada na 8êcrstaria dg AdminislreÉo e Planeiamento e Publicâda

poÍ afraÉo em local de costuÍne. contome na legislaÉo em ü9or.

DE:0í DE JAI'iE|RO OE 2021.

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFETTO

EM:0í OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES PREFE]TO tlUT{ICIPAL

Rêglsrada na secÍetana de Adminislraçáo e Planejamento e Publiçada

poí afxaÉo em local de costumc. conro.mê na legislâÉo em ügor.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nc. 006/2021.

OE: 0í OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, Prefeito Municipal d. S.nlo Antonio
1 do Leste, Estado de Mato G.osso. no uso de suas at ibuiçôes legais-

tnesolve;
I anlgo í.. NoMEIA a sÍ'. RosaNl MENEGASSI ALVES. parê respoflder

, peto cârgo de sEcRETÁRto DE ASstsTÊNch E AçÁo SoclAL dêsra

PíeÍeituía. coníorme Lei Municipaln" 60Er2020 de 13 de outubro 2020.

diarioÍnunicipal.oíg./mvamm . \r/v/\ÀI.amm.org.bÍ 313 Assinado DBíôlmenle

V AÍ{go Z' . OeteminaÍ a Sectetaíia Municipal de AdministraÉo e Planeia- ; pg6uq4.S6

PREFEITURA,/RECURSOS H UMANOS
PORTARTÂ N.. 001/202í.
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 261
Orgão :02 PODER EXECLffiVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 302. 5018. 1 136.00004.4.90. 52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :0.1.0?0
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 7.400,25

cRc- 0076

Atenciosamente,

Coord dade

W

CPF:378-265.461-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 064/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: GABINETE DO PREFEITO

:XCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contratação de empresa para aquisição
de um estabilizador vertical - parapodium infantil em aço vanzette, vislo ser útil para contribuir
no tratâmento das crianças na unidade de reabilitação do município de Santo Antônio de Santo
Antônio do Leste /1VÍT, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,24 junho de 2021

DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Poíariâ no. 00ln02l de 0l/01/2021
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SANTO ANTONIO DO LEST

TERMO DE REFERENCIA

I - OBJETO:

l.l, Contratação de empresa para aquisição de um estabilizador vertical -parapodium

infantil em aço vÍlnzette, visto ser útil para contribuir no tratamento das crianças na

unidade de reabilitação do município de Santo Antônio de Santo Antônio do Leste À47

2.JUSTIFICATIVA:
2.1. Considerando o Material acima mencionado é de uso imprescindivel para melhor
atendimento do paciente ajudando assim na locomoção do mesmo , solicitamos que seja

efetuada aquisição do obejeto, para atender a demanda da fisioterapia para assim

proporcionar um atendimento adequado ao paciente.

3 - ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS:

CÓDIGo ESPECTFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

46r58-0

ESTABILIZADOR
VERTICAL
PARAPODIUM
INFANTIL EM ACO -
VANZETTE

I

2. DAS OBRIGAÇÔES DA LICITANTE VENCEDORA

Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!
Gestão 2O2l/2O24

I

4.1. Fomecer os item de acordo com o edital no prazo de l5 (quinze) dias corridos.

4,2. AcaÍx as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante,

por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;

43. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga.

4.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no

Termo de Referência do edital.

4.5. Antes da homologação a tirea técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar
amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos.

4.6. A contratada obriga-se a fomecer os produtos a que se refere este pregão, em

conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua
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inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as

referidas especifi cações.

4.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danihcado

durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar

normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante.

4.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam

a sua validade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada

embalagem.

4.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou

falsificação com risco comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os

responsáveis, por infração prevista na lei federal n.6.437/77 e crime, previsto no código

penal, a ser apurado na forma da [ei.

4.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante,

com o nome do responsável técnico. lote. data de fabricação e validade estampada em

cada embalagem.

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1. O valor estimado para a presente licitação é de R$ XXXXX (XXXXX.\)

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.l. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão

por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria municipal de saúde

Funcional programáticâ t0.302.5018. 36

Fic ha 261

Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamento e material permanente

7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
7.1. Após a entrega. o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os

materiais/produtos/bens entregues. exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

Técnico.

Após examinado o produto e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos

estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de l0(dez) dias.

7.2. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise

I

Unidâde
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técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele

escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem

qualquer ônus para a Contratante.

7.3. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá inteiÍa e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensÍ§, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, inconeções, resultantes da

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes

cu§tos por sua conta,

7.4. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados

posteriormente, gaÍantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo l8 da Lei

n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA
8.1. O prazo de entrega do item deverá ser de 15 (quinze) dias corridos, a contaÍ da data

do recebimento da Nota de Empeúo, e o mesmo deverão ser entregues no lugar

determinado pelo município.

9. PAGAMENTO
9.1. O pagamento do material será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da
nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

9.2. E obrigatório que a contratada faça constar, no documenlo Íiscal, para fins de
pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação
de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso.

9.3. E obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições
de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual.

9.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da
sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador
do tributo.

9.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE
FORNECIMENTO E O PAGAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE
ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA
PREFEITURA.
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9.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descriçâo completa
dos produtos entregues a esta Prefeitura Municipal. além do número da conta, agência e

nome do banco onde deverá ser feito o pagamento:

9.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a Contratada, para as necessárias correçôes, com as informações que

motivara sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscaiVfaturas.

9.8.. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas Íesponsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues.

9.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio
de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por
intermédio da operação de "factoring";

9,10. As despesas bancárias decorrentes de Íansferência de valores paÍa outras praças

serão de responsabilidade da Contratada.

9.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para

com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o CertiÍ'icado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviçe-FGTS.

IO. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. A proponente declara coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a

pÍesente licitação e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste - MT, 24 de juúo 2021.

COS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Ponaria n". 001/2021 de 0l/01/2021
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

I.O -DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitagão, também por consequência, toma possível a compra ou contÍatação
de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II:

Ail 24. É dispensárel a licitaÇão:

II - para outros serviÇos e compras de valor até 10t% (dez por cenÍo) do limite previsto na alínect

"a", do inciso Il do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se reÍiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçõo de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998).

2.0 - DO OBJETO

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1. Considerando o Material acima mencionado é de uso imprescindível para melhor atendimento
do paciente ajudando assim na locomoção do mesmo. solicitamos que seja efetuada aquisição do
obejeto, para atender a demanda da fisioterapia para assim proporcionar um atendimento adequado

ao paciente.

Santo Antônio do Leste - MT, 24 de juúo de 2021

OS DA SILVA ALVES
Secretiírio Municipal de Saúde

Poíâria n" 001/2021 de 0l/01/2021

ConÍatação de empresa para aquisição de um estabilizador vertical -parapodium infantil em aço

vanzette, visto ser útil para conlribuir no tratamento das crianças na unidade de reabilitação do

município de Santo Antônio de Santo Antônio do Leste ,MT.
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Solicitação de Materiais / sêrviços

Requisiçâo Responsável

01517121 MARCOS DA SILVA ALVES
Descriçáo

AoutstÇÃo DE EQU|PAMENTo

Data

24t0612021

Podêr

órgâo

Setor Sollcitante

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

Observaçâo
coNTRATAÇÀo DE EMPRESA PARA AourgtÇÁo DE uM EsrABrLrzADoR vERTtcAL.pARApoDtutV |NFANTTL EM AÇo VANZETTE, vtsro sER úTtL PARA coNTRtBUtR No TRATAMENTo DAS
cRtANÇAs NA UNTDADEDE DE REAB|LTTAÇÀo Do MUNrcrpro DE sANTo ANToNlo Do LEsrE /MÍ.

Item Cód, PÍoduto Cód.TCE Descriçáo do Produto
D Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
o

í 00I.033.466 46158.0 ESTABILIZADOR VERTICAL PARAPOOIUM INFANTIL EM AÇO VANZETTE UNID 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

F*r.'v

fl


